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DA: SEC. MUN DE AGRICULTURA, MEIO ABIENTE, OBRAS E TRANSPORTE 
ARLI NDO LOPES DE ASSIS 	 A CÜrflI1JOÃDE PARA N FOR M/ 

AO: PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIROS -  ES. 	OTAÇÃOEMI 1 	-- 
ARNÓBIO PINHEIRO SILVA 

Senhor Prefeito, 	
,-rprio Pinheiro Silva 

lt4 

Pelo presente, solicitamos a V.S.a  que seja providenciada a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

de iluminação pública e instalação de lâmpadas de LED, com fornecimento de mão de 

obra especializada e equipamentos, na sede, bairros, vilas, distritos e assentamentos do 

interior, do município de Pinheiros- ES, inclusive nas ruas, avenidas (em todas), praças, 

calçadão, quadras poliesportivas, campo de futebol, e em locais que tenham iluminação 

pública definidos pela Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e 

Transportes do Município de Pinheiros/ES, conforme abaixo relacionados. 

Em função do término do contrato versando sobre o fornecimento de 

equipamentos elétricos destinados aos serviços e manutenções do sistema de 

iluminação pública, encaminho a presente solicitação de nova dispensa de licitação. 

O município de Pinheiros abriga uma população de aproximadamente vinte e 

quatro mil habitantes, que necessita de Iluminação Pública diariamente. O serviço de 

iluminação pública municipal compreende toas as vias públicas da sede, além de praças, 

vilas, do distrito e das comunidades rurais. É de inteira responsabilidade da 

Administração Municipal prover a manutenção, as instalações e os serviços elétricos 

destinados a oferta de iluminação pública. 

Nos últimos anos, uma parcela considerável deste aparato foi substituída por 

equipamentos novos e mais modernos, porém ainda há muito que se fazer, haja vista 

que a maior parte do sistema de iluminação pública é composta por equipamentos 

obsoletos ou muito antigos. Estes equipamentos consomem mais energia, tem vida útil 
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menor e demandam mais manutenção que os equipamentos modernos, com destaque 

para as luminárias em Led. 

Neste contexto, a substituição das luminárias de vapor de sódio e metálico por 

luminárias de LED representam um índice altíssimo de economia para o município, pois 

além de consumir muito menos energia, têm uma vida útil muito maior, demandando 

menos manutenção. 

O município já tem contrato com uma empresa destinada à manutenção do 

sistema de iluminação pública, o qual consiste sobretudo na troca de lâmpadas 

queimadas, reparos em avarias diversas e manutenção em gera!, porém o contrato atual 

não prevê a substituição das luminárias de vapor de sódio e metálico pelas luminárias 

de Led. É importante ressaltar que a referida substituição exige uma certa complexidade 

em função da necessidade de adaptar o suporte, refazer as conexões e adequar as 

instalações, o que justifica também um pedido de instalação além do fornecimento das 

luminárias. 

Pelas razões acima apresentadas, solicito a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de instalação de luminária LED, como 

descritos no Termo de Referência anexo, a fim de garantir a continuidade da prestação 

dos serviços de iluminação pública, bem como promover a devida modernização deste 

sistema, garantindo maior economia e eficiência energética ao município de Pinheiros 

ES. 

Deste modo, contando com o pronto atendimento do pleito acima, por se tratar 

de serviço indispensável ao Município, aproveito a oportunidade para renovar os votos 

de elevada estima. 

ARLINDO LOPES DE ASSIS 

Sec. Mun. de Agricultura, Meio Ambiente, Obras e Transporte 
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